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INDICAÇÃO   Nº  1379,  DE   2002

Considerando a importância do agronegócio para o Estado de São Paulo -  40% do PIB paulista

Considerando a existência de uma taxa epidemiológica cobrada pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento das empresas leiloeiras

Considerando que o valor cobrado era de 0,01% da UFESP e atualmente é de 0,1% da UFESP por unidade/animal comercializado

Considerando que o novo percentual que vem sendo cobrado acaba onerando por demais as atividades desenvolvidas por essas empresas, que vêem encontrando dificuldades para dar continuidade aos seus negócios

Considerando que a atividade estatal de fiscalização e controle das operações agropecuárias, embora de suma importância, não podem constituir-se em um obstáculo para desenvolvimento do setor 

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que o percentual da taxa epidemiológica cobrada pela Secretaria da Agricultura e Abastecimento das empresas leiloeiras seja reduzido de 0,1% para 0,01% da UFESP, conforme cobrado anteriormente.



Sala das Sessões, em 04/12/2002




a) EDSON GOMES
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